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CEP 33000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 1.005/84 

11.A.L1·l;o-,.iza a .lc1'.'a,t1sfz·.-.ência de imóvel 

dOé-1do 11 
• 

T."t:t :2 :L e :i };:a.l d.e Sa.nta, Luzi.a dec·('eta e et1 sancibL10 a 

_ti..,...:Cci lQ 

zado a transfe•:i I' 

Fica o Chefe 
. , 

O J.mOV~l qLlc; 

do Pode.,, Exacutivo j\'junicipal aLttori

foi doado ~ Firma Minas Concreto 

Iitda .... , 
' , 

a ::;-raí/e s da .. Lni :iVJll n i e i pa.l ~1 Q 7 ~21, de 08 de junho de 1976, 
, 
a 

Fi -rma J·TUI~"í.iISOLO-CASA 1).A. SEJ;-;ET~TE'; GOI~jÉliCIO E IlIDÚST_1.I_J\. LTD.ll.º, se-

dia da ' . / . 
nes~p MUDlClplOo 

!t:-tª 2º - Pr?-:"'rr;a.ne:cetn it1al·tp-·"ados os den1ais a.-.... tigos da Lei 

l\TQ 721, de 08 do jLtnbc rle 1976, ii.:clL1sive o Fa~ág 1"a,fo Único do 

~!l~-,.....!c:igo 2º, contat1do-se o p""'azo a pa.""'ti ·r: da data da, pt1blica.ção 

dr.:ista T • 
.1..i: ~1 ·- - o 

_s._ ..... t . 32 - E2-G2~ Leí 
, 

ai]~-~~~- p --~~n~ ra ~~·ba ~~ ~L1- IJ'l'o,·ica '"- - ... ......, ,_ d, _ m v J.. :::i v .l v.c!, ., ...... o:::: .._ °" l. .i. _ .::::. 

, 4. . ...., ' , -çao, ~=vogaaas as ~1spos1çoee em con~,....a~io. 

~ja.wdo, po-·"ta.niio, a todos a qL1em o conflecimi::nto e 2~ execL1-

ção da pY'ese~1·t:;e Lei pe~':"·bet1ce·,,,, q_tJ.e a ct1m11·r-2 ... e a faça. curnPY'i,.... tão 
·,-t . ..; ~ . ..l.. Y'., ,.,~.:.-' 1L1ue.:."C1.me11ue como deJ.a s.:.; C:.,..lJJ..temo 

J?21:;FEITUi? •.. tl. TifjUl-:JICJIJ? .. 4.Ii DE Sii ... tTT-4- LUZiil, 07 TIE JULHO 

DE 1984. 
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